
 

 

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2012 

 

Em cumprimento ao art. 605 da CLT, este Sindicato, notifica todos os 

Empregadores que, os Profissionais de Nível Superior portadores do Diploma de 

Graduação como ADMINISTRADOR, independente do cargo ou função que 

exerçam na Empresa, ou ainda, que prestam Serviços como Autônomos, atendendo 

aos arts. 578 e 579 da CLT, FICAM OBRIGADOS, na forma do art. 580, inciso I 

e dos arts. 582, 583, 584, 585 e 602, da CLT, c/c ainda com a Nota 

Técnica/SRT/CGRT nº. 50/2005 e a Nota Técnica SRT/TEM nº. 201/2009, ao 

pagamento da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL referente ao ano de 2012, com 

vencimento nos dias 28/02/2012 e 30/04/2012 (Empregados e Trabalhadores 

Avulsos), no valor correspondente à remuneração de um dia de trabalho, qualquer 

que seja a forma da referida remuneração, ou alternativamente, de acordo com art 

8º, da CFRB/88, ao valor de R$ 110,00 (cento e dez reais) em favor do Sindicato 

dos Administradores no Estado do Rio de Janeiro – Sinaerj, devendo o 

Empregador, nestes casos, exigir a prova de QUITAÇÃO da CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL referente ao ano de 2012 para a prática de quaisquer dos atos 

legalmente previstos, enfim, sob pena de aplicação dos arts. 599 e 604, da CLT. As 

repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais da Administração Direta e 

Indireta deverão cumprir os arts. 578, 579, 580, inciso I, 582, 602, 608 e 609 da 

CLT em conformidade com a Instrução Normativa nº. 01, de 06/03/2002, do 

MTE, publicado no D.O.U do dia 08/03/2002 e c/c a Nota Técnica/SRT/TEM nº. 

36/2009. Também Estes estão sujeitos a aplicação dos arts. 599 e 604, da CLT. A 

Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana (GRCSU) aprovada pela 

Portaria 488, de 23/11/2005 do MTE poderá ser obtida através do site: 

www.administradores.org.br, VEDADO o recebimento de qualquer valor diferente 

do contido neste Edital (o valor correspondente a um dia de trabalho ou R$ 110,00), 

sob pena de Cobrança Judicial da diferença apurada na forma prevista no art. 606 

da CLT. Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2012. Adm. Dirce Gonçalves de Lima 

Beltrão – Presidente. 

http://www.administradores.org.br/

